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LEI Nº 067/2025 
16/12/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL A CONTRIBUIR COM A 
SOCIEDADE RURAL DO CENTRO-OESTE PARA A 
REALIZAÇÃO DA EXPOAGRO 2026, A DISPONIBILIZAR 
PESSOAL, MÁQUINAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS AO 
EVENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com a SOCIEDADE RURAL DO 
CENTRO-OESTE DO PARANÁ, entidade declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 
025/2001, para a realização da EXPOAGRO LARANJEIRAS DO SUL 2026, evento integrante do 
calendário oficial do Município, a ser realizado no Parque de Eventos Ângelo Manoel da Cunha. 
 
Art. 2º - A contribuição autorizada por esta Lei compreenderá a disponibilização de materiais, 
equipamentos, máquinas e servidores públicos, conforme necessidade apresentada pela entidade 
organizadora, incluindo, mas não se limitando a: 
 
I – fornecimento de materiais de construção, serviços de terraplanagem e peças de manutenção; 
II – disponibilização de máquinas e equipamentos do Município, tais como: 
a) motoniveladora, 
b) retroescavadeira, 
c) rolo compactador, 
d) caminhões; 
III – disponibilização de servidores públicos para atuação durante a preparação, realização e pós 
encerramento do evento. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Secretaria Municipal de Viação e da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, especialmente aquelas destinadas ao apoio à realização de 
feiras, eventos e manutenção do Centro de Eventos. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de dezembro de 2025. 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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